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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1644 de 23 de setembro de 2022

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, VALORIZAÇÃO DE PESSOAS E SUSTENTABILIDADE DO INSTITUTO
 nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicadaFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio
de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor tendo em vista o disposto no processo eletrônico nº. 23272.000441/2022-82  resolve:,

Art. 1º Conceder Licença por motivo de falecimento de ente familiar, conforme disposto no Artigo 97, inciso III, alínea "b" da Lei nº. 8.112/1990, a
EDISON CESAR DE FARIA NOGUEIRA, Matrícula SIAPE nº. 1922201, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, no período de 23/5/2022 a 30/5/2022;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no artigo 1º.
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